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PORTARIA DE DIARIA 025/2022

PORTARIA N°025/2022                           Severiano Melo-RN, 07 de
Julho de 2022
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe
confere o art. 202 e 203, do Regimento Interno, considerando a
Resolução n°001/2013, considerando o disposto nos art.16, 6°, I e
art.22, I, II, III, IV, e V da Resolução N°011/2016 – TCE/RN, e tendo
em vista a solicitação de diária do Vereador JOSÉ AUGUSTO DE
MORAIS NETO.
R E S O L V E Art.1° - Conceder 1 (uma) Diária, no valor unitário de
R$ 500,00  (quinhentos  reais),  totalizando  R$500,00  (quinhentos
reais)  ao Senhor JOSÉ AUGUSTO DE MORAIS NETO, vereador
desta  Câmara  Municipal,  para  fazer  face  as  despesas  com
locomoção  e  alimentação  na  cidade  de  NATAL/RN,  conforme a
seguir:
Objetivo de Deslocamento:
VISITA  A  FECAM-RN  PARA  TRATAR  DE  ASSUNTOS  DE
INTERESSE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL.
Período do Afastamento: 08 de Julho de 2022
Art.  2°  -  O  servidor  beneficiário  de  que  trata  o  art.  1°,  desta
Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos ao art. 16,
6°,  I,  e  art.  22,  I,  II,  III,  IV,  e  V da Resolução N° 011/2016 –
TCE/RN, de 09 de julho de 2016.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete  do  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Severiano
Melo/RN, em 07 de Julho de 2022.
 
 
 
 
JOSÉ AUGUSTO DE MORAIS NETO
Presidente
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